
Cláusula Ir -Fica autorizado o trabalho nos dias de feriados, devendo, pois, o empregado receber o adicional

correspondente, sem prejuízo da percepção do vai. transporte para o deslocamento. ~

2

Cláusula 68 - As reuniões quando fora de horário normal serão remuneradas como trabalho extraordinário, pelo tempo

excedente, salvo no que se refere aos cursos que não terão o mesmo efeito de trabalho extraordinário.

Clausula 78_ As homologações das rescisões de contrato de trabalho deverão ser preferencialmente, feitas noSindicato

dos Empregados ou no Ministério do Trabalho, o qual também tem todos os instrumentos indispensáveis para

conferência das parcelas rescisórias.

Cláusula 88 - Faculta-se às empresas a adoção do sistema de compensação de horas extras laboradas, limitadas a duas

horas diárias, poderão ser compensadas no prazo máximo de 12 meses após o mês da prestação, com redução de jornada

em folgas compensatórias.

Parágrafo 1° - É permitido que as empresas escolham os dias da semana em que ocorrerão reduções da jornada de

trabalho de seus empregados para adequá-Ias às 44 horas semanais, devendo, as Empresas formularem por escrito ao
I

Sindicato Profissional e Patronal a intenção de aderir às condições pactuadas para validar o banco de horas.

Parágrafo 2° - Na hipótese de ao final do prazo do parágrafo anterior não tiverem sido compensadas as horas extras

prestadas, as restantes deverão ser pagas como horas extras acrescidas do adicional, conforme a CLT.
I

Parágrafo 3° - Se concedidas pela empresa reduções de jornada ou folgas compensatórias além do número de horas

e~as efetivamente prestadas pelo empregado, essas não poderão se constituir como crédito para a empresa, a ser

descontado após o prazo do parágrafo primeiro.
,

Parágrafo 4° - Havendo rescisão do contrato de trabalho, a empresa pagará ao empregado as horas não compensadas

como extraordinárias.

,
Cláusula 98 - No caso de concessão de aviso prévio pelo empregador, o empregado poderá ser dispensado deste, se,

antes do término do aviso comprovar haver conseguido novo emprego, recebendo, na hipótese, apenas os dias

trabalhados, observado a regra do art.477§ 6°, da CLT.

Cláusula lOa
- Nos deslocamentos superiores a 100 KM, serão pagos a títulos de reembolso com refeições e pernoites

?s seguintes valores: almoço - R$ 12,00,jantar R$ 12,00 e pernoites R$ 24,00., .

Cláusula 118 - Os empregados que exercem a função de motorista zelarão pela conservação do veículo, devendo ainda

levar imediatamente ao conhecimento da Empresa os imprevistos ocorridos e tomar providências urgentes e cabíveis.

Parágrafo Único: Fica vedado aos motoristas fazer-se acompanhar por terceiros nos veículos utilizados para

desempenho da função, sem a autorização expressa do empregador, sendo que em caso de descumprimento autoriza a

empresa a adotar as medidas compatíveis.
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